
 

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONÁUTICA
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DAS  CONDIÇÕES  GERAIS  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  6º,  XXIII,  “a”  e  “i”  da  Lei  n.
14.133/2021)

1.1 Contratação de serviço de manutenção de leitoras de cartão-resposta, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências e estabelecidas neste instrumento.

ITEM EQUIPAMENTO
DESCRIÇÃO /

ESPECIFICAÇÃO
CATSER

UNIDADE
DE MEDIDA

QTD
VALOR

UNITÁRIO
(R$) 

VALOR
TOTAL

(R$)

1
I30 –

Manutenção
Preventiva 

Verificação geral do Cabeçote
(KOD-IS30-079);  Troca  do
Módulo de Alimentação (KOD-
IS30-094); Freio de Separação
de Folha; Verificação geral do
Cabeçote;  Calibração  e
Limpeza Interna.

27138 SERVIÇO 2 R$ 2.150,00 R$ 4.300,00

2
Opscan 8 –

Leitora Digital

Falha  de  Alimentação
Formulários; Troca Retard Pad
(3); Limpeza Interna Cabeçote;
Ajuste  Alinhamento  Bandeja
de Seleção; Rolete Saída (2).

27138 SERVIÇO 3 R$ 367,50 R$ 1.102,50

VALOR TOTAL GERAL R$ 5.402,50

 
1.2 O prazo de vigência da contratação será adequado à execução do objeto,  eventual
substituição ou reparo, recebimento provisório, recebimento definitivo e pagamento, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 5.402,50 (cinco mil, quatrocentos e dois
reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’,da Lei nº 14.133/2021)

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 Em atenção ao parágrafo  único  do art.  1º  do Decreto  no  10.947/2022,  o objeto da
contratação está  previsto  no Planejamento  Anual  de Aquisições e  Contratações  (PAAC)  de
[2022],  disposto  no  Portal  da  Força  Aérea  Brasileira  (FAB),  https://www2.fab.mil.br/paac/,
conforme detalhamento a seguir:

I) Região/Unidade: Sudeste/Guaratinguetá (EEAR)

II) Data de publicação no Portal da FAB: 31/01/2023

II) Código de planejamento do objeto no PAAC: 23DAS011.
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3. DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da
Lei nº 14.133/2021)

3.1 A  descrição  da  solução  como  um  todo,  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

 4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021)

 4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 4.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
 4.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificado do Instituto
Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  –  INMETRO  como  produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
 4.1.3 que  os  materiais  devam  ser  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção, durante o transporte e armazenamento; e
 4.1.4 que os materiais  não contenham substâncias  perigosas  em concentração acima da
recomendada  na  diretiva  RoHS  (Restriction  of  Certain  Hazardous  Substances),  tais  como
mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo hexavalente  (Cr  (VI)),  Cadmo (Cd),  bifenilpolibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
 4.1.5 A comprovação  do disposto  neste  item poderá  ser  feita  mediante  apresentação  de
certificação emitida por instituição pública oficial  ou instituição credenciada,  ou por  qualquer
outro  meio  de  prova  que  ateste  que  o  bem  fornecido  cumpre  as  exigências  do  referido
dispositivo.

 4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 4.3 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
 4.3.1 Para que ocorra a contratação, a contratada deverá atender os requisitos necessários  
para atendimento às necessidades da Administração, que consistem na oferta dos materiais
pretendidos  conforme  condições,  quantidades,  exigências  e  estimativas  estabelecidas  neste
Termo de Referência do Processo de Aquisição.

 4.4 Será  exigida  a  garantia  da  contratação  de  que  tratam  os  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133/21, no percentual de 10% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. Visto que o
serviço que será prestado é de alta  complexidade técnica,  onde caberá ao técnico da contratada a
substituição de peças específicas do equipamento descrito no item deste Termo de Referência, o que
poderá implicar nos serviços da Administração no que diz respeito à comunicação.

 4.4.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5
dias após assinatura do contrato.
 4.4.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data
de assinatura do contrato.

 4.5 O  Contratado  deverá  realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

 5 VISTORIA

 5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito  de  realização  de  vistoria  prévia,  acompanhado  por  servidor  designado  para  esse  fim,  com
horários a combinar.
 5.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
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 5.3 Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar
devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
 5.4  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 6 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021)

 6.1 O prazo de execução dos serviços será de 5 (cinco) dias, a contar da efetivação da proposta.
 6.2 Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  Seção de Avaliação (SAV) da Divisão de
Ensino  e Formação (DEF)  e  Divisão de Admissão  e  Seleção  (DAS)  da  Escola  de  Especialista  de
Aeronáutica (EEAR), situado na Avenida Brigadeiro Adhemar Lyrio,  s/nº, Pedregulho, Guaratinguetá-
SP.
 6.3 A execução contratual observará as rotinas abaixo:

 6.3.1 Avaliação do local da execução do serviço;
 6.3.2 Retirada  de todos  os  itens  que  compõe  o  objeto  de  execução  de telefonia  para  a
substituição;
 6.3.3 Substituição do item defeituoso pelo objeto novo (placa IPLU);
 6.3.4 Efetuar as configurações e manutenções preventivas e corretivas do equipamento para
retomar o seu funcionamento;
 6.3.5 Orientar  à  Contratante  dos  serviços  feitos  para  que  se  possa  manter  o  objeto  em
questão em contínuo funcionamento observando as medidas que devem ser tomadas após o
término do serviço.

 7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 7.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

 7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
 7.1.2 Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
 7.1.3 A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

 7.1.3.1 O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

 7.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
 7.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

 7.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º).
 7.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).
 7.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
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 7.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

 7.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais  não  transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento  e  não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
 7.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
 7.1.9 O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 3º).
 7.1.10 Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das
sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).
 7.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.
 7.1.12 Serão exigidos  a Certidão Negativa  de Débito  (CND) relativa  a Créditos  Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

 7.2 DO RECEBIMENTO

 7.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da
data de assinatura do contrato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato,  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de
caráter técnico.

 7.2.1.1  O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

 7.2.1.1.1 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir,  às suas expensas, no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir  a  ser apontadas no
Recebimento Provisório.
 7.2.1.1.2 O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à
conclusão  de  todos  os  testes  de  campo  e  à  entrega  dos  Manuais  e  Instruções
exigíveis.

 7.2.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

 7.2.1.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor,  o relatório
circunstanciado  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das
ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 7.2.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
 7.2.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
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a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

 7.2.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as
respectivas correções;

 7.2.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

 7.2.3.3 Comunicar  a empresa para que emita a Nota Fiscal  ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
 7.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

 8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA
DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

 8.1 O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  dispensa  de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021.
 8.2 As  exigências  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
 8.3 Os  critérios  de  habilitação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
 8.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

 8.4.1 Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  de  serviços  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.
 8.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.
 8.4.3 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do
contrato  que deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da  contratante  e  local  em que  foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
 8.4.4 Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão  dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

 8.4.4.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 meses na prestação
dos  serviços,  sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos  diferentes,  não  havendo
obrigatoriedade ser ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

 8.4.4.2 Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

 8.4.4.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido,  pelo  menos,  um ano do início  de  sua  execução,  exceto  se  firmado  para  ser
executado em prazo inferior,  conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de
2017.

 8.4.4.4 Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 8.4.4.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados,  apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
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prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017

 8.5 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

 8.6 A consulta aos cadastros  será realizada em nome da empresa fornecedora  e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
 8.7 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 8.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
 8.9 O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma eventual  negativa  de
contratação.
 8.10 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
 8.11 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
 8.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
 8.13 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 8.14 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.
 8.15 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação

 8.15.1 Habilitação Jurídica:

 8.15.1.1 Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

 8.15.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

 8.15.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

 8.15.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

 8.15.2.2 prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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 8.15.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

 8.15.2.4 declaração  de  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 8.15.2.5 prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

 8.15.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

 8.15.2.7 prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 8.15.2.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou
distritais  relacionados  ao  objeto,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação
de regência.

 9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

 9.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 120064
Fonte: 0105000140
Programa de Trabalho: 168919
Natureza de despesa: 339039
PI: A0000340100

 9.1.2 A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Guaratinguetá, data: conforme assinatura eletrônica.

 

*assinado digitalmente*

FRANCISCO DE PAULA MULLER CAMPOS – CAP R1 QOEA SUP
Integrante Administrativo

*assinado digitalmente*

DANIELE SAAVEDRA LIMA – 2S QSS SAD
Integrante Requisitante

*assinado digitalmente*

CÉSAR AUGUSTO FERNANDES – 2S QSS SIN
Integrante Técnico

 

Considerando  os  motivos  expostos  na  Formalização  da  Demanda,  os  levantamentos  apresentados  no
Estudo Técnico Preliminar e a Disponibilidade Orçamentária detalhada, bem como os critérios estabelecidos
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neste Termo, todos constantes do respectivo processo, APROVO este Termo de Referência, de acordo com
o artigo 72, incisos I e VIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

*assinado digitalmente*

CÉSAR   FERNANDEZ DOS SANTOS – Cel Int  
Ordenador de Despesas
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